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EMENTA: Denomina de Rua > MARIA JOSE BE 

ARAÚJO, a Hua MA " , com início na Rua 

ttCH até o termino da Avenida 1 ° de 

Maio, na Vila de Caueirss.

A CÍMAHA MUHICIPAL DA AIiDATTÇA,DSCRETA, e eu sanciono e promulgo a

presente lei,

Art.ie- Picâ denominada de Rua MARIA JOSE DE ARAÚJO, a Rua *'A» , 

com início na Rua HCM até o término da Avenida 1 ° de Maio 

na vila de Caueiras.

Art.22- Será excluida qualquer denominação dada a mesma rua, e 

processado o emplacamento com a nova denominação.

A rt .3e- Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação,revo 

gadas as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito,em 19 de agosto de I 98O



Prefeitura Municipal da Aliança
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D E O E E T O P  tó/80

O PREPEITO DC: MUNICÍPIO DA ALIANÇA,no uso de suas atribui

ções e de acordo com a Lei n 2 9 /80 

R E S O L V E :

t

A rt .l2- fica denominada de Rua MARIA JOSÉ DE ARAÚJO,a Rua "An,eom i 

nicio na Rua "C” até o término da Avenida 12 de Maio na Vila 

de Caueiras.

Art.22-  Será excluida qualquer denominação dada a mesma Rua,e pro - 

cessado o emplacamento com a nova denominação.

Art.32- Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação,re

vogadas as disposições em contrário*

Gabinete do Prefeito,em 19 de agosto de 1980


